
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
11_guaraJ1Ait'1naúJi7rte" 

REQUERIMENTO Nº. /201 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais e legais, REQUER com urgência, após deliberação do Plenário, 

• 

que se envie cópia deste ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para 

que não meça esforços para tomar as seguintes providências: 

Solicita ao Chefe do Poder Executivo Municipal que providencie 

juntamente as suas Secretarias competentes, estudo técnico para retirar a taxa 

de iluminação pública aos moradores da zona rural deste Município, conforme 

minuta de projeto de lei em anexo. Tendo em vista que os moradores da Zona 

Rural necessitam de melhores condições para continuar no campo produzindo, 

e esses sucessivos aumentos da tarifa de energia elétrica encareceram 

assustadoramente o custo da produção, sendo que às vezes não está 

li compensando mais plantar para sustentar uma família e, essa atitude simples e 

humana por parte da Administração Municipal, diminuiria a evasão do campo 

para as cidades. 

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRI 

Sala das Sessões, 13 de Agosto de 201 . 

CÃMARA MUNIC!PAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 

Nº: ~~9/85ºLJ: 
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l ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

IJ CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
~~· ~ '(9uarapcui máis farte" 
'°a No 

'Df:R. lEG\SL~\ 

MINUTA DE PROJETO DE LEI Nº /2015 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 
2.370/2004, DE 06 DE JANEIRO DE 
2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário 
APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte: 

L E 1: 

Art. 1°. Modifica o caput do art. 5° da Lei nº 2.370/2004 de 06 de 
janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° - Contribuinte é todo aquele que possua 
ligação de energia elétrica regular, privada ou pública, 
no sistema de fornecimento de energia elétrica, 
excetuando-se os moradores e proprietários rurais 
residentes fora da Sede do Distrito, não comerciais 
e/ou industriais." 

Art. 2°. Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei nº 
2.370/2004 de 06 de janeiro de 2004. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari, 13 de Agosto de 2015. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

ANS~~~IGOSSI 
Vereador 

EM: 1 3 AGO. 2015 

PROTOCOLO 
Nº: ~ 0' 

Rua Getúlio Vargas. nº 299. Centro de Guarapari/ES CEP: 29.200-180 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
"De mãos dadas com o C\dadão" 

Lei nº 2.370/2004 

ALTERA A LEI 2264/2002, DISPÕE 
SOBRE A ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS OF 
ILUMINAÇÃO PUBLICA CIP, NO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARJ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

De acordo com o art (,7, §7º da Lei Orgânica Municipal, foço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu. 
Presidente PROMULGO a seguinte 

LEI: 

A11. 1" - A Lei nº 2264/2002, passa a vigorar com as seguintes 
ai terações: 

Ar1. 2° - Ficam isentos do pagamento da Contribuição parn 
Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - OP, destinada a custear os serviços de 

operação, manutenção e expansão do sistema de iluminação pública no Município de 
Guarapari. os consumidores da Classe Residencial Baixa Renda na classificação imobiliária 

do município de Guarapari e que consumam até 70 Kwh/mês. conforme TABELA l. 

§ 1º - A classificação imobiliária referida no "caput'', é: 

DISTRITO ----·----·--------·-- -----
D2 Zl CV2 e C'V3 

>-----------------------+---.-·-···-·--·---------! 
______ D2 ___ __ . _ Z,} __ __________ CV~,_ CV], CV4, CVS 

02 Z4 CV3 e CV4 
·-----·-···-

02 ZS Todo o distrito 

--=----=--~--D3 --·=-=--=~---= z1=-_ -----·· __ cvs e CVú ___ ~I 

~ -=-=-- -~~ _- = . - ... ~~ -- ---~--= ~?;;:~Jª:~ j 
D3 Z7 

03 zx 
que estabelece os valores venais dos imóveis do município 

1 

__ CV~ e C'{5_ ~ 
CVI e CV2 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 



.. 

l 

w @ ~ E;;~~~i~ºoe GUARAPARI 
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§ 2° - A isenção do ''caput" refere-se aos consumidores que 
atenderem às condições, de baixo valor venal e de consumo dentro dos limites da TABELA 

l 

Art. 3º - Fica mantida a Contribuição para Custeio dos Seniços de 
Tluminação Pública - CIP. de5tinada <1 r.11ste.<lr os serviços de 0pernção, manutenção e 

expansão do sistema de iluminação pública no Município de Guarapari. 

P11rilgrafo llnkw Define-se ('i11110 il11rninaç.~0 púhlir.;i parll tin~ dr. inc1dénci11 rl11 

C rP, o fornecimento de iluminaçiio para rua~, praça~, avenidas, túneis, passagens suhterrãneas, jardins, \ias. 

estrados. passarelas, abrigos parn usuários de transportes coletivos, logradouros de domínio público, de Usl\ 

.:omum e livTc accs~n. de re:>ponsahili<laJe Je pessoa juriJica de direito público nu µor esta delegaJa meJiallte 

cnnccssii\' ou permissiio de uso. induído (' tl.1rn~"Cimcnto destin11\IO a nwnuml:Tl\o~. fach11das, fr>r1tes 1umim'5!1'$ e 

obras de urle de valor histórico, cultural ou ambiental, localiw.das em arcas publicas e definidas por me10 de 

legisluçllo específicns, ficando excluído o fornecimento de en~gia elélncu que te por oh,1etivo qualquer fonnu 

de propagandu ou publicidade. 

Art. 4º - A base de cálculo da CIP é a tarifa de fornecimento de energia 

elétrica e:xpressa em megawatt-hora (MWH), definida pelo Governo Federal e vigente no 

mês da efetiva cobrança. 

§ 1º - O fato gerador di:1 CIP é o cons11mo de energiél elétrica por pessoR 

natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município. 

§ 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a atualizaç,ão 

monetária da base de cálculo definida neste artigo, respeitada a legislação pertinente. 

Art. 5º - Contribuinte é todo aquele que possua ligação de energia elétrica 

regular, priYada ou pública, no sistema de fornecimento de energia elétrica, excetuando-se os 

proprietários rnrais residentes fora da sede do distrito. não comerciais e/ou industriais 

Parágrafo Único: Equipara-se ao contribuinte, o proprietário. o titular do 

domínio util ou o possuidor a qualquer titulo de imóvel não edificado 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
"De mãos dadas com o Cidadão" 

Art. 6º - A CIP será cobrnda mensalmen1e na conta de energia elétrica, emitidA pela 

concessionária ou por outra forma, a critério do Poder Executivo, pelas alíquotas 

correspondentes as faixas das unidades consumidoras, constantes na tabela, do anexo l desta 

Lei. 

Art. 7º - A CIP dos r<:mtribuintes definidos no parágrafo único do Art 5° será 

lançada e cobrada anualmente, no mesmo documento utilizado para arrecadação do Imposto 

sobre Propriedade Territorial e Predial Urbano - lPTU 

Parágrafo (Jnico: Aplica-se a CIP, lançada e cobrada nos termos deste artigo 

as mesmas normas relativas ao IPTlJ. no tocante às datas e formas de pagamento, acréscimo 

moratórios e à inscrição em dívida ativa, destinando à conta especifica de IP Iluminação 

Pública os valores especificados da CIP. 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com a CODEG 

- Companhia de Melhoramento e Desenvolvi1nento Urbano do Mu111cípio de Guarapari e 

com a concessionária fornecedora de energia elétrica para arrecadação da CIP 

§ 1° - Havendo contratação de que trata este artigo, o prodt1to da arrecadação 
mensal será repa.'>sado pela concessionária para conta bancária específica, indicada pelo 
Município. 

§ 2° - A concessionána responsável pela arrecadação fornecera ao Município 
informações cadaslrais de seu interesse, bem como, demonstrativo mensal da arra:adação. 

A11. 9º - As infrações ao disposto nesta Lei, serão punidas na forma do 

estabelecido na Lei nº 18J6/99. de 04 de janeiro de l 999, com suas respectivas alterações 

Art. 10º - Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 

partir de 01 de Janeiro de 2004, nos lt~nnos do art. l 50, inciso III, da Constituição Federal 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Leis nºs. 1429/93, 1838/98 e 2105/2001. 

MARCO A 

Guarapari-ES, 06 de Janeiro de 2.004. 

DER BORGES 
.M.G. 

CÂMARA MUNlClPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 

PROTOCOL 
Nº:·-~~----
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
"De mãos dadas com o Cidadão" 

ANEXO 1 -

TABELAS PARA COBRANÇA MENSAL DA CONTRIBUIÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS CONTRIBUINTES DEFINlDOS NO 

"CAPUT" DO ARTIGO 5º. 

TABELA l 
CLASSE RESIDENCIAL GRUPO "B" - BAIXA RENDA (Baixa-tensão) 

Média de Consumo em KWH Aliquota Base de Cálculo --
(baixa-tensão) (%) 

Até 30 Kwh/mês ISENTO Tarifo de fornecimento de II' expressa em MWH 

De 31 a 50 K"Vh/rnês ISENTO Tarifo ele fornecimento de fl' expressa cm MWfl 

De 51 a 70 K wh/mês ISENTO Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

TABELA li 
CLASSE COMERCIAL, SERVIÇO E INDUSTRIAL GRUPO "'B" - (Baixa-tensão) 

Média de Consumo em KWH Alíquota 

(baixa-tensão) (º/•) 

Até 30Kwh/mês 5,02 

De 3 l a 50 Kwh/mês 5, 16 

De 51 a 70 Kwh/mês GJ)O 
De 71 a 100 Kwh/mês 8,00 
De 101 a 150 Kwh/mês 10.00 
De 151a200 Kwh/mês 12,00 
De 201 a 300 KWh/mês 14.00 
De 301 a 400 K'•.:h/mês 16,00 
De 401 a 500 Kwh/mês 18,00 
Acima de 500 20,00 

Base de Cálculo 

Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

Tanfa de fornecimento de IP expressa em MWH 

Tarifa de fornecimento de IP expressa cm MWH 
Tarifa de fome.cimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em M\VH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 

PROTOCOL~ 
Nº:--J.j---47__..0~9~ÇJ;-1----

"-----
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
"De mãos dadas com o Cidadão" 

, , TABF:JAJV 1 
1 

CLASSE RESIDENCIAL, ÇRUPO "A" - (Ali:a_T~!lsâ!!)_ 1 

-~·- -· ---·- --1 
Média de Consumo em KWH Alíquota Base de Cálculo l 

(baixa-tensão) ('Yo) 

Até 1 000 K whJmês 23 ºº Tarifa de fornecimento de IP expressa em M\VH 
De 1001a5000 Kwh/mês 40,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Acima de 5000 Kwh/mês 60,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

TABELA V 
CLASSE COMERCIAL, SERV1COS E II'!D!}_STRIAL,§RDPO "_~:__-j_~!~.!.!t'...'!~i!.Q. 

Média de Consumo em KWH Alíquota Base de Cálculo 
(baixa-tensão) (%) 

Até 1000 Kwh/mês 74,73 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 1 

De 1001a5000 K\.\h/mês 99,28 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH : 
Acima de 5000 Kwh/mês 199.63 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

Guarapari-ES, 06 de Janeiro de '.W04. 

MARCOANT 

CÂMARA MUNICIPAL OE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. Z015 

Nº: ~f cr&YºL3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº • 2264/2002 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMJNAÇÃO PUBLICA - CIP, 
NO MUNICIPIO DE GUARAPARI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Guarapari, Estado do Espírito 
Sànto, no uso de suas atrtbuições legais, fuz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

L E 1: 

Art. 1 º - Fica instituída a Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Ih.ttninação Pública - CIP, destinada a custear os serviços de 
operação, manutenção e expansão do sistema de iluminação pública no 
Município de Guarapari . 

Parágrafo Único: Define-se como ilwninação pública 
pata fins de incidência da CIP~ o fornecimento de iluminação para ruas, 
praças, avenidas, tímeis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, 
passarelas, abrigos para usuários de transportes coletivos, logradouros de 
domínio público, de uso comum e livre acesso, de responsabilidade de pessoa 
jurfdica de direito público ou por esta delegada mediante concessão ou 
pe11,1.T1issão de uso, incluído o fornecimento destinado a monwnentos, fàchadas, 
fortes luminosas e obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, 
locttliz.adas em áreas publicas e definidas por meio de legislação específicas, 
ficando excluído o fornecimento de energia elétrica que por objetivo 
qwüquer fonna de propaganda ou publicidade. 

' 
/1 -

/Ir.+----------:--:-:~ 

/ i 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 

Nº: ~R?oº9cºt"= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

(Cont.da Lei•º· 226412002) 

Art. 2º - A base de cálculo da CIP é a tarifa de fornecimento 
de energia elétrica expressa em megawatt-hora (MWH), definida pelo 
Governo Federal e vigente no mês da efetiva cobrança . 

§ 1 º - O fato gerador da CIP é o consmno de energia 
elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia 
elétrica no território do Mw:licípio. 

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
atualização monetária da base de cálculo definida neste artigo, respeitada a 
legislação pertinente. 

Art. 3º w Contribuinte é todo aquele que possua ligação de 
energia elétrica regular, privada ou pública, no sistema de fornecimento de 
energia elétrica, excetuando-se os proprietários rurais residentes fora da sede 
do distrito, não comerciais e/ou industriais. 

Parágrafo Único: Equipara-se ao contribuinte, o 
pr(l)rietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer titulo de 
imóvel não edificado. 

Art. 4º - A CIP será cobrada mensalmente na conta de 
energia elétrica, emitida pela concessionária ou por outra furma, a critério do 
Poder Executivo, pelas alíquotas correspondentes as fàixas das llllidades 
cotl.$umidoras, constantes na tabela, do anexo I desta Lei. 

Art. 5° - A CIP dos contribuintes definidos no parágrafo 
único do Art. 3° será lançada e cobrada anualmente, no mesmo documento 
utilitado para arrecadação do Imposto sobre Propriedade Territorial e Predial 
Urbano - IPTU. 

Umara Munlcl;al de (·J&rapart 
P R o T o e u·L.u9i;?} 

t1.ºj }1p~JJ;Ol (~ 
GuaraparhS,3.Qt /J_ 

CÂM~RA MUNICIPl\L DE GUARAPARI 
/ f GUARAPARl-ES 

/ 

EM: 13 AGO. 20 15 

Nº: 9r~g;oL 
__..----~~--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
(Cont. da Lei aº.226412002) 

Parágrafo Único: Aplica-se a CIP, lançada e cobrada nos 
tem10s deste artigo as mesmas normas relativas ao IPTU, no tocante às datas e 
formas de pagamento, acréscimo moratórios e à inscrição em dívida ativa, 
destinando à conta especifica de IP - Ilwninação Pública os valores 
especificados da CIP. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a finnar contrato 
com a concessionária fornecedora de energia elétrica para arrecadação da CIP. 

§ 1 º - Havendo contratação de que trata este artigo, o 
produto da atTecadação mensal será repassado pela concessionária para conta 
bancária específica, indicada pelo Município. 

§ 2º - A concessionária responsável pela arrecadação 
fomecerá ao Município infonnações cadastrais de seu interesse, bem como, 
demonstrativo mensal da arrecadação. 

Art. 7° - As infrações ao disposto nesta Lei, serão punidas 
na fonna do estabelecido na Lei nº 1836/99, de 04 de janeiro de 1999, com 
suas respectivas alterações . 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 1 º de Janeiro de 2003, nos tennos do art. 150, 
inciso III, da Constituição Federal. 

Art. 9° • Revogam-se as disposições em contrário, 
esp<:cialmente as Leis nºs. 1429/93, 1838/98 e 2105/2001. 

Guarapari - ES, 30 de ~ezembro de 2002. 

I(,~~.-~ra Munlclpal de <ba~r~parl 
1 PROTOCOL 

, , .j/(Jff~t ~SJ 
1:..--' '_~· ::_~_~i:}Ô 1rJ_ M:m 

/ 

• • .;;il 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2o;s 

Nº: PfOjij~OLOJ 
-------·-·-_-.. _ ....... ~,----ir--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
(Cont.da Lei nº. 116411002) 

ANEXOI 

TABEJ:AS P~ COBRANÇA MENSAL DA CONTRIBUIÇÃO 
.OE ILUMINAÇAO PUBUCA DOS CONTRIBUINTES DEFINIDOS NO "C4PUT" 

DO ARTIGO 4º. 

TABELAI 
CLASSE RESIDENCIAL GRUPO "B" - BAIXA RENDA (Baixa-tensão) 

Média de Consumo em KWB Aliquota Bue de Cálculo 
(baixa-tensão) (%) 

A~ 30Kwh/mês ISENTO Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 31 a 50 Kwh'mês ISENTO Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 51 a 70 Kwh/mês 1,45 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

TABELAil 
CLASSE COMERCIAL, SERVIÇO E INDUSTRIAL GRUPO "B" - (Baixa-tensão) 
MMia de Comumo em KWH AHquota 

fuaiu-tensio) (%) 
Até30Kwh/mês 5,02 
De ~ \ a 50 Kwh/mês 5,16 
De 51 a 70 Kwh/mês 6,00 
De 71a100 Kwh'mês 8,00 
De 101a150 Kwh/mês lO_iOO 
De 151a200 Kwb/mês 12,00 
De 20\ a 300 KWh/mês 14,00 
De 3lO 1 a 400 K wh/mês 16,00 
De 401 a SOO K wh/mês 18,00 
Acima de 500 20,00 

Base de Cálculo 

Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de lP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de lP expressa em MWH 
l'arifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimmto de IP ex.pressa em MWH 
T arif.a de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Tarifa de fornecimento de IP expres~ em MWH 

1 

1 '\ 

~1 
1 

; 1: 

/1 
CÂMARA MUNiC!PAl DE GUARAPARI 

GUARAPARl-ES 

EM: 1 3 AGO. 2015 

PROTOCOUl 
Nº:._j_ . .z_~-'~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
(Cont. da Lei nº. 226411002) 

TABELAID 

CLASSE RESIDENCIAL GRUPO "899 

Média de Comumo em KWB Alíquota Base de Cálculo 
(baixa-tensão) (ºlo) 

Até 30K whlmês 4,98 Tarifa de fornecimento de IP ex.pressa em MWH 
Oe 31 a 50 Kwh/mês 5,11 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
0e 51 a 70 Kwh/mês 6,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 71 a 100 K wh/mês 7,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 101a150 Kwh/mês 9,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 151 a200 Kwhlmês 11,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 201 a 300 KWh/mês 13,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWI I 
~ 301a400 Kwh/mês 15,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa c:m MWH 
De 401 a 500 Kwb/mês 17,00 Tarifa de fornecimento de lP expressa em MWH 
Acima de soo 19,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

TABELA IV 

CLASSE RESIDENCIAL GRUPO" A" - (Alta-tensão) 
Média de Consumo em KWB Alíquota Base de Cálculo 

(baiu-teusio) (%) 
Até 1000 K wh/mês 23,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De 1001a5000 Kwh/mês 40,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
Acima de 5000 K wh/mês 60,00 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 

TABELA V 

SE COMERCIAL, SERVI OS E INDUSTRIAL GRUPO" A" - Alta-tensão 
ia de Co111WD0 em KWH Alíquota Base de Cálculo 

aiu-tensio o/o 
Até 1000 Kwh/mês 74 73 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
De l 001 a 5000 Kwh/mês 99 28 Tarifa de fornecimemo de IP expressa em MWH 
Acima de 5000 K wh/mês 199 63 Tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH 
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